
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO NQ 121/94 

S~MULA: Dispõe sobre o recesso funci8nal no , 
per1odo carnavalesco, na forma que especifi 

ca 
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MILTOhl APARECIDO MARTIN!, Prefeito 
Municip3l de Sar3ndi, Estado do Pa 
ran:, no uso ds suas atri~uiç5es le 

gais, 

D E CRETA: ------- 
Art. lQ - Fica decretado recesso funcional' 

nas repartições pÚblicas municipais, nos die.s 14, 15 e primeiro pa 

rfodo do dia 16 de feverei:o do corrente exercício, relativo ao pe 
riodo carnavalesco, sendo Ponto facultativa ao comÉrcio, industria' 

e prestacores de serviços em geral. 

§ l~ - Os serviços ds obras, limpeza pÚbli 
ca, água e saÚde, considerados serviços essenciais, funcionarão nor 

malmente, ou atrav~s de plantão. 

§ 2º - O expediente normal será reiniciado' 

às 13:00 horas, do dia 16 de fevereiro do excrcicio em curso. 

Art. 2~ - Revogadas as disposições em con - 

tr;rio, este Decreto entrar~ em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO ~UNICIPALt 09 de fevereiro de 1994. 
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MILTON APARECIDO MAfINI 

Prefeito Municipal 


